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REUNIÃO SOBRE CARREIRA DOCENTE NO MPOG

RELATÓRIO

DATA – 22 DE JUNHO DE 2010-06-20

LOCAL – SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS- MPOG

HORÁRIO – 12,45 (marcada para as 11.30. O PROIFES apresentou-se com um atraso de 55 minutos)

PRESENTES:’

PELO GOVERNO – Maria do Socorro Carmo (Assessora do Secretário de Recursos Humanos), Marcela Tapajós e Silva (Diretora do Departamento de Relações do Trabalho) e Marcos Aurélio (MEC)

ANDES-SN – Franke, Hélcio e Fernando

PROIFES – Gil, Eduardo, Fernando 

ANTECEDENTES:


No período 2009/2010, para tratar especificamente da questão da carreira docente, ocorreram, no MPOG, três reuniões duas em 2009 (25.08) e (03.09) e esta (22.06).  Marcada, inicialmente, para o dia 19 de maio, foi cancelada por meio de Oficio no dia anterior. Posteriormente fomos comunicados que essa reunião ocorreria dia 22 às 15 horas. Posteriormente remarcada para as 11,30 horas, teve seu início efetivo às 12,45 horas.

DESENVOLVIMENTO

PREAMBULO:


Maria do Socorro abriu a reunião comunicando que o MPOG estaria encaminhando ao Congresso Nacional, dia 2 de julho, um Projeto de Lei e publicando cinco Decretos regulamentadores. O PL introduzindo alguns ajustes na Carreira do Magistério Superior, na linha do que vinha sendo trabalhado e discutido com as entidades e os Decretos tratando de algumas questões necessárias para a implementação do PL. Neste momento enfatizou que o Ministério trabalha premido por prazos condicionado pela necessidade de adequar-se aos parâmetros da LDO, que deverá ser votada até 31 de agosto e também, por questões da Lei Eleitoral, assim como pela finalização do exercício 2010 (final do atual Governo). Disse que antecedendo ao detalhamento final do PL haviam ocorridos duas Reuniões (com o Ministro do Planejamento e com o Presidente Lula) em que foi enfatizada as linhas gerais de trato administrativo e de gestão em relação a medidas referentes a remuneração dos Servidores e a recuperação da “força de trabalho do Estado brasileiro (quadro de pessoal). Tais medidas representam um impacto permanente de 40 bilhões de reais, que embora considerado uma medida acertada, representa para o futuro/presente, limitantes que balizam os marcos de possibilidade dos ajustes que estão ainda em curso em relação a alguns setores do funcionalismo. Afirmou que para o trabalho que foi desenvolvido e se configuram no PL levou-se em conta essa conjuntura e que a lógica adotada foi de trabalhar com pequenos ajustes na Carreira do MS, com ajuste pontual de tabelas remuneratórias que não provocassem impactos significativos para 2011. Tal medida vai na direção do processo de revisão de carreiras que o Governo implementou no sentido de modernizar a estrutura do Estado. Nas circunstâncias fica evidente que alguns problemas não poderão ser resolvidos nesse momento, o que implica que, por algum tempo ainda persistirão princípios que não se adéquam ainda ao paradigma de gestão perseguido. Na seqüência sugeriu que a Diretora Marcela apresentasse os pontos contemplados no PL.

PRELIMINARES


O ANDES-SN solicitou que antes da apresentação tornava-se necessário registrar seu desacordo com a forma como o Governo desrespeitava o movimento pela pratica de agendar e desmarcar reuniões unilateralmente e descumprir horários. Informou que estava às vésperas de realizar seu CONAD e, se a proposta tivesse sido apresentada na data aprazada primeiramente, agora teríamos oportunidade de discuti-la e melhor tratá-la com participação da categoria, como é a prática do Andes - SN. Se a intenção é a de debater a proposta essa forma de trabalho fica prejudicada. Perguntou se o projeto estava sendo posto simplesmente para conhecimento ou para discussão . O PROIFES interviu na mesma direção, lamentando o fato de que um intenso processo de interlocução que teve com o Governo se concluísse com a apresentação de um PL pronto sem contemplar suas principais sugestões. Maria do Socorro retomou a fala justificando as dificuldade que o MPOG vem tendo para trabalhar em uma conjuntura difícil onde os limites postos reduzem as margens de alternativas e que, portanto, não dispunha de mais prazos e as possibilidades do momento se reduziam a pequenos mas importantes ajustes. Disse que não se pode ignorar a crise que atravessamos que chegou ao ponto de colocar em risco o cumprimento de pontos acordados com o funcionalismo. Concluiu afirmando que as intervenções das entidades dar-se-iam ao longo da tramitação do PL no Congresso. Portanto este era apenas um momento de conhecimento das linhas gerais do conteúdo do PL. Argüida sobre a possibilidade de receber contribuições disse que sim, que poderiam ser enviadas até amanhã de manhã por e-mail. Alertou, entretanto, que ajudariam a compreender as intenções dos movimentos mas que dificilmente viriam a ser consideradas na versão do PL que inicia seu tramite internamente no Governo para envio ao Congresso em 3 de julho. Reafirmou, portanto, que as discussões se travariam no Congresso respeitados os tramites legislativos. Disse que desta vez não haveria assinaturas de termos de acordo, mas repetiu que as Entidades poderiam encaminhar suas considerações chegando a cogitar de uma reunião na próxima semana. Não soube explicar qual o objetivo desse encontro que acabou sendo desconsiderado. Frente à indisposição para a negociação e a inexistência de espaço para discussões, desconversou aditando que as situações pendentes ou não resolvidas poderão ser levadas a consideração da equipe de transição para mudanças futuras, citando como exemplo a carreira de Educação Básica, Técnica e Tecnológica. Neste momento o PROIFES solicitou o registro de um protesto, referindo que dessa forma o Governo desconstruiu o acordo firmado em 2005. O ANDES-SN reiterou sua posição contrária ao acordo de 2005, que desde então busca a correção dos pontos que prejudicaram os docentes.

APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DO PL


Ao inicio da apresentação as Entidades perguntaram se teriam acesso ao Texto ao que Maria do Socorro disse que não, mas confabulando com seus assessores reconsiderou dizendo que na manhã seguinte (23/06), até às 9h30min, encaminharia as Entidades (por meio eletrônico) o resumo do conteúdo do PL. Neste momento informou que além do PL o Governo estará publicando cinco decretos, versando sobre temas que fazem parte da chamada Agenda da Autonomia. O MPOG apresentou ainda o propósito de regulamentar a Dedicação Exclusiva, definindo em que termos e em que condições o docente fará jus a ela, com a explicitação das situações permitidas e não permitidas.  A seguir a Diretora Marcela enunciou os pontos do PL:

1. ESTRUTURA DA CARREIRA 


Carreira com dois cargos: Cargo do Magistério Superior, composta por 5 
classes (D1, D2, D3, D4, D5) com 4 níveis; e o Cargo de professor Titular. Ingresso no nível inicial da primeira classe. Interstício para efeitos de progressão de 18 meses entre os níveis de cada classe.  Possibilidade de “Progressão acelerada”, cumprimento de carga didática semanal (aulas) na graduação, maior que o mínimo estabelecido pela LDB. Regra de Transição para enquadramento, dos ativos, para a nova estrutura de carreira, ou seja, estabelecer mecanismos para evitar e corrigir distorções introduzidas com a criação da classe de professor Associado. Estas regras serão definidas a posteriore. Exigência do titulo de doutor para ascender às classes D4 e D5.

2. ESTRUTURA REMUNERATÓRIA


Vencimento Básico, Retribuição por titulação e Gratificação de Magistério Superior. Introdução de adicional remuneratório de Coordenadoria de Curso, como mecanismo de gestão universitária com valores semelhantes ao da FG1. Introdução da gratificação de encargo de Preceptoria (na área da saúde: residência médica e residência multiprofissionail) por hora aula nos moldes e valores da OMS. Finalmente, a remuneração por projetos de pesquisa e extensão institucionais, limitados ao teto do funcionalismo federal e carga horária semanal máxima de 8 horas.


Equiparação salarial, no topo da carreira a partir de julho de 2011, com a remuneração da carreira da C&T, aproximadamente R$ 14.967,36 para o cargo professor Titular com doutorado. 

Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado.
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